
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO 2024

IDENTIFICAÇÃO
OSC: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GUAÍRA/SP                   CNPJ: 48.341.283/0001-61
FUNDO VINCULADO/POLÍTICA PÚBLICA: DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO N.º: 135/2021                                                            EDITAL N.º: 06/2021 
TIPO DE AJUSTE: TERMO DE FOMENTO                              N.º: 06/2021
OBJETO: REFORMA E ADEQUAÇÃO DA MATERNIDADE
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2022                                       VIGÊNCIA: 11/04/2022 À 
10/04/2024
VALOR DA PARCERIA: R$ 00,00 (EM 2024)

MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL
- - -

 
ADITIVOS

VIGÊNCIA VALOR
11/10/2023 À 10/04/2024 -

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
NOME CPF

PRESIDENTE: Geane Patrícia Longo 186.583.758-03
SECRETÁRIO: Luciene Flá vio dos Reis 109.016.258-84
MEMBRO: Ana Lucia Pinto de Almeida 295.912.648-36
Decreto n.º 6503 DE OUTUBRO DE 2022

PRESIDENTE:LETÍCIA RODRIGUES SIQUEIRA 
DUARTE PORTELA

403.362.878-95

SECRETÁRIO: EDUARDO GUASTI MATSUMOTO 352.124.958-14
MEMBRO: ANA LUCIA PINTO DE ALMEIDA 295.912.648-36
Decreto n.º 7078 DE 19 DE MARÇO DE 2024

GESTOR DA PARCERIA
NOME: VIVIANE CRISTINA VILELA LUCHESE CPF: 220.463.408-50
Email: vluchese@hotmail.com Data de Nascimento: 02/04/1980

ANÁLISE:
A)  A  LOCALIZAÇÃO  E  O  REGULAR  FUNCIONAMENTO  DA  BENEFICIÁRIA, 
DESCREVENDO SUA FINALIDADE ESTATUTÁRIA E DESCRIÇÃO DO OBJETO:

ITENS 
Localização: RUA 24, Nº 872 – BAIRRO JARDIM PAULISTA – GUAÍRA/SP.
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Regular  funcionamento  da  beneficiária:  LICENÇA DE FUNCIONAMENTO: SPM 
2430076350 (PRAZO DE VALIDADE 16/02/2025).
Finalidade Estatutária: 
a)  Prestação  de  serviços  de  assistência  médico-hospitalar,  desenvolvendo  as  atividades 
curativas e preventivas de saúde; 
b) Socorrer e tratar enfermos, usuários do SUS (Sistema Único de Saúde), gratuitamente,  
sem qualquer distinção de raça, cor, idade, sexo, nacionalidade, credo político ou religioso, 
dentro das proporções estabelecidas  pela  legislação e regulamentos  federais,  estaduais e 
municipais,  podendo ainda  exercer  atividades  educacionais  na  área  de  saúde curativa  e 
preventiva; 
c)  Oferecer  Assistência  Hospitalar  a  particulares,  convênios  e  planos de saúde,  desde a 
admissão até a alta hospitalar; 
d) Oferecer atendimentos de urgências e emergências, abrangendo a demanda espontânea da 
população, durante 24 horas do dia, todos os dias do ano, tanto para os usuários do SUS 
quanto a particulares, convênio e planos de saúde; 
e) Oferecer serviços auxiliar, diagnóstico e terapêutico (SADT);

Descrição do objeto: REFORMA E ADEQUAÇÃO DA MATERNIDADE.

B)  RELAÇÃO  DOS  REPASSES  CONCEDIDOS,  IDENTIFICANDO  NÚMERO,  DATA  E 
VALOR DOS RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE CRÉDITO, POR FONTE DE RECURSOS, 
BEM COMO OS RENDIMENTOS FINANCEIROS AUFERIDOS:

Data do Empenho Data do Repasse Fonte Valor
- - - -

TOTAL: -

RENDIMENTOS
Municipal Estadual Federal

R$ R$ 1.168,83 R$

C) DATA DAS RESPECTIVAS PRESTAÇÕES DE CONTAS, BEM COMO A APLICAÇÃO 
DE  SANÇÕES  POR  EVENTUAIS  AUSÊNCIAS  DE  COMPROVAÇÃO  OU  DESVIO  DE 
FINALIDADE:

Data da Prestação de Contas Mês Sanções ou desvio de finalidade
09/01/2024 4º Trimestre ***
20/05/2024 Janeiro à Março / 2024 ***
03/06/2024 Abril / 2024 ***

D) OS VALORES APLICADOS NO OBJETO DO REPASSE,  INFORMANDO INCLUSIVE 
EVENTUAIS GLOSAS:

VALOR REPASSADO E APLICADO NO OBJETO
Municipal Estadual Federal
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R$ R$ 373.325,59 R$
E) A DEVOLUÇÃO DE EVENTUAIS GLOSAS,  SALDOS OU AUTORIZAÇÃO FORMAL 
PARA SUA UTILIZAÇÃO EM EXERCÍCIO SUBSEQUENTE:

Data Glosa Valor Data da devolução
*** *** *** ***

F) SE AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS COM AS VERBAS PÚBLICAS REPASSADAS 
SE COMPATIBILIZAM COM AS METAS PROPOSTAS, BEM COMO OS RESULTADOS 
ALCANÇADOS,  INDICANDO  O  CUMPRIMENTO  DO  PLANO  DE  TRABALHO,  COM 
EXPOSIÇÃO DAS RAZÕES DA NÃO CONSECUÇÃO OU EXTRAPOLAÇÃO DAS METAS 
PACTUADAS:

Meta Quantitativa Cumprimento
 LICITAÇÃO
 CONTRATAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA
 INÍCIO DA OBRA
 EXECUÇÃO DA OBRA
 TÉRMINO DA OBRA
 PRESTAÇÃO DE CONTAS

EXECUTADOS

Meta Qualitativa Cumprimento
 MONITORIAMENTO E AVALIAÇÃO 
 INAUGURAÇÃO DA ALA REFORMADA
 MELHORIA NOS ATENDIMENTOS AS PARTURIENTES 

PELO SUS
 OFERECIMENTO AO ALOJAMENTO CONJUNTO PARA 

PARTURIENTES E RECÉM NASCIDOS

EXECUTADOS

Analise do cumprimento do objeto: 
A PRESENTE PARCERIA TEVE COMO OBJETICO REFORMAR E ADEQUAR A 
ALA DA MATERNIDADE UNIFICANDO A MESMA COM O BERÇÁRIO, 
PROPORCIONANDO A ESCOLHA DO PARTO E ASSISTÊNCIA HUMANIZADOS 
AS PUÉRPERAS E RECÉM-NASCIDOS.
AS  ATIVIDAS  DESENVOLVIDAS  COM  O  RECURSO  PRÓPRIO  E  A  VERBA 
PÚBLICA  ESTADUAL  REPASSADA  SE  COMPATIBILIZZAM  COM  AS  METAS 
PROPOSTAS, BEM COMO OS RESULTADOS ALCANÇADOS, DEMONSTRANDO 
ASSIM O CUMPRIMENTO DO PLANO DE TRABALHO.
ASSIM  SENDO,  A  PARCERIA  REPRESENTA  BENEFÍCIO  COMPARADO  A 
ECONOMICIDADE  EM  RELAÇÃO  À  REALIZAÇÃO  DIRETA  PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

G) O CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS PACTUADAS EM CONFORMIDADE COM A 
REGULAMENTAÇÃO QUE REGE A MATÉRIA:
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CUMPRIRAM-SE AS CLAUSULAS PACTUADAS NO INSTRUMENTO JURÍDICO, 
SITO PROCESSO  LICITATÓRIO  PERTENCENTE  AOS  PRINCÍPIOS  DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ENCONTRANDO-SE EM CONFORMIDADE.

H)  A  DISPONIBILIZAÇÃO,  PELA  ENTIDADE  DO  TERCEIRO  SETOR,  DOS 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DOS GASTOS EFETUADOS COM OS RECURSOS 
DA PARCERIA E SUA DEVIDA CONTABILIZAÇÃO, ATESTADA PELO CONTADOR DA 
BENEFICIÁRIA:
OS GASTOS E AS CONTABILIZAÇÕES DAS RECEITAS E DAS DESPESAS ESTÃO 
REGULARES, APRESENTADOS ATRAVÉS DOS RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO  E FINANCEITO,  CONTENDO  AS  PRESTAÇÕES  DE  CONTAS 
DECLARADAS  PELO  CONTADOR DA ENTIDADE PARCEIRA,  CONFORME 
PREVISTO NO PLANO DE TRABALHO.

I)  QUE  OS  ORIGINAIS  DOS  COMPROVANTES  DE  GASTOS  CONTÊM  A 
IDENTIFICAÇÃO  DA  ENTIDADE  BENEFICIÁRIA,  DO  TIPO  DE  REPASSE  E  DO 
NÚMERO DO AJUSTE, BEM COMO DO ÓRGÃO/ENTIDADE REPASSADOR(A) A QUE SE 
REFEREM:
TODOS  OS  DOCUMENTOS  COMPROBATÓRIOS  DE  GASTOS  APRESENTADOS 
ENCONTRAM- SE DE ACORDO COM AS NORMAS.

J)  A  DISPONIBILIZAÇÃO  PELA  ENTIDADE  DO  TERCEIRO  SETOR  DAS 
RESPECTIVAS CERTIDÕES ATUALIZADAS ACERCA DA REGULARIDADE DOS 
RECOLHIMENTOS DE ENCARGOS TRABALHISTAS, QUANDO A APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS ENVOLVER GASTOS COM PESSOAL:
NÃO SE APLICA.

L)  O  ATENDIMENTO  AOS  PRINCÍPIOS  DA  LEGALIDADE,  IMPESSOALIDADE, 
MORALIDADE, PUBLICIDADE, EFICIÊNCIA, MOTIVAÇÃO E INTERESSE PÚBLICO:
TODO O PROCESSO DE REFORMA DA ALA DA MATERNIDADE OBEDECEU AOS 
PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, MORALIDADE,  IMPESSOALIDADE, 
EFICIÊNCIA,  ECONOMICIDADE  COMO  TAMBÉM  AI  INTERESSE  PÚBLICO  E 
SOCIAL.

L) A EXISTÊNCIA E O FUNCIONAMENTO REGULAR DO CONTROLE INTERNO DO 
ÓRGÃO  OU ENTIDADE  PÚBLICO(A)  CONCESSOR(A),  COM  INDICAÇÃO  DO  NOME 
COMPLETO E CPF DOS RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS:

Designação Nome CPF
Portaria nº 12.204/22 Vania Tostes 253.790.578-45
Portaria nº 9.880/19 Luciene Casagrande da Silva 170.302.318-80
Portaria nº 9.882/19 Marcia Ferreira G. Moura 278.486.578-92
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Portaria nº 11.135/21 Adriana Cristina de Paula Longo 195.062.478-11
M)  INDICAÇÃO  QUANTO  À  REALIZAÇÃO  DE  VISITA  IN  LOCO  PELO  ÓRGÃO  OU 
ENTIDADE CONCESSOR(A), QUANDO HOUVER.
HOUVERAM VISITAS IN LOCO PARA FISCALIZAR, MONITORAR E AVALIAR O 
ANDAMENTO DA REFORMA DA ALA DA MATERNIDADE, CONFORME 
RELATÓRIOS, INCULIDO  FOTOS,  AMBOS  COMO  PARTE  INTEGRANTE  DO 
PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.

N)  QUE  EVENTUAL  RATEIO  ADMINISTRATIVO  DE  CUSTOS  INDIRETOS 
REALIZADO  PELA  ENTIDADE  DO  TERCEIRO  SETOR  FOI  VERIFICADO  E 
AVALIADO  PELO  PODER  PÚBLICO,  QUANTO  À  RAZOABILIDADE, 
PERTINÊNCIA COM O OBJETO, PROPORCIONALIDADE E ADEQUAÇÃO DAS 
DESPESAS:
NÃO SE APLICA.

CONCLUSÃO
Atesta esta prestação de contas como:
(  X  ) Regular 
(   ) Regular com ressalvas (justificar a ressalva)
(   ) Irregular (justifique a irregularidade)

O PLANO DE TRABALHO PROPOSTO PELA OSC FOI EXECUTADO CONFORME 
RESULTADOS ATINGINDO AS METAS E OBJETIVOS PROPOSTOS EM PLANO DE 
TRABALHO.
A  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  REALIZOU  A  SOLENIDADE  DE 
INAUGURAÇÃO DA REFORMA DA MATERNIDADE DRº JOSÉ VILELA JUNQUEIRA 
NO  DIA  29/ABRIL/2025  ÀS  10:00  CITO  À  RUA  24,  Nº  872,  BAIRRO  JARDIM 
PAULISTA,  GUAÍRA/SP,  PODENDO  A  PARTIR  DISTO  PROPORCIONAR  AS 
PARTURIENTES  E  RECÉM  NASCIDOS  SERVIÇOS  COM  MAIOR  SATISFAÇÃO  E 
CONFORTO.

Guaíra/SP, 22 de MAIO de 2025.

_____________________________
Viviane Cristina Vilela Luchese

Gestor 
                      CPF: 220.463.408-50

____________________________
Antônio Manoel da Silva Junior

Prefeito
CPF: 057.090.808-61
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